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pAREcER sunÍorco N" og7/2o2L.

O prêfeito Municipal, fazendo uso de suas
atrlbuições legais, precisamente na Lei Orgânica do Município,
encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao poder Legislatívo,
com a finalidade de abrir no corrente exercici_o orçamentário e
financeiro, um Crédito AdicionaL Especial no valor
supramencionado, por excesso de arrecadação, tudo conforme se vê
da matéria supramencionada e documentação acostada.

Na realidade, no que tange à competência
J.egislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal, com a
sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias dê competência do
municipio, inclusive autorizar a abertura de créditos adicionais.
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recursos or"oonr,,"r]]":.T'":]];":'":: em visra " ."i"tcn.iiã
lesislação pertinente, sou de opinião ,".t:t:::::::r;"';"""J ::requisitos J'egais, principar-mente os previstos na Lei Eederat4'320/64, em seu artigo 43, Tr, ss 3o e 4o, êm virtude de indicaros recursos correspondentes e demonstrar a ausência de dotaçãoorçamentária especÍfica, devendo, assim, o referido projeto de l-,eino 010/2021 de iniciativa do prefeito Municipal, ter suatramitaÇão regimental, s.m. j .

V É o meu entendimento, s.m.j. para reconhecer atitur'aridade dos honorários aos procuradores e advogados púb.icos,ou seja' seguir o que dizem o Estatuto da oAB e o cpc e garantirque essa verba seja direcionada aos procuradores municipais,

Presidente Médici, 20 de Setembro de 2021.
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